
 
ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Art. 6º, inciso XXIII, e art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

 

1. DO OBJETO 

Aquisição de 01 (um) Rolo Compactador de Asfalto Liso Vibratório Leve (TANDEM), 
novo, sem uso anterior, conforme especificações técnicas mínimas estabelecidas neste 

Termo de Referência, destinado à execução de serviços de pavimentação, manutenção 

e conservação da malha viária urbana do Município. 

2. NATUREZA DO OBJETO 

O objeto da presente contratação possui natureza de bem comum, nos termos do art. 

6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado. 

Trata-se de aquisição de bem permanente, classificado como equipamento, a ser 

incorporado ao patrimônio público municipal. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação encontra fundamento: 

 No art. 18 da Lei nº 14.133/2021, conforme Estudo Técnico Preliminar 
elaborado; 

 No art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre os elementos 
obrigatórios do Termo de Referência; 

 No planejamento administrativo constante do Plano de Contratações Anual – 
PCA; 

 Na necessidade de atendimento das demandas permanentes de pavimentação 
asfáltica, manutenção viária, tapa-buracos e pequenos recapeamentos. 

A Administração Municipal não dispõe de equipamento próprio com características 

técnicas adequadas, o que compromete a qualidade dos serviços executados e gera 

dependência de locações ou terceirizações, com custos recorrentes. 

A aquisição do equipamento apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob os 

aspectos técnico, econômico e operacional, promovendo autonomia administrativa, 

economicidade e melhoria da infraestrutura urbana. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição de 01 (uma) unidade de rolo compactador de asfalto 

liso vibratório leve (tandem), novo, destinado à execução direta, pela Administração 

Municipal, de serviços de compactação asfáltica. 

 



 
A contratação abrangerá: 

 Fornecimento do equipamento novo, sem uso anterior; 

 Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação; 

 Assistência técnica autorizada em território nacional; 

 Disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional; 

 Entrega de manuais de operação e manutenção em língua portuguesa; 

 Conformidade com normas técnicas aplicáveis (ABNT e demais normas vigentes); 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Requisitos Técnicos 

O equipamento deverá: 

 Ser novo, sem uso anterior; 

 Atender integralmente às especificações técnicas mínimas constantes do edital; 

 Estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT, quando aplicáveis; 

 Possuir garantia mínima de 12 (doze) meses; 

 Possuir rede de assistência técnica autorizada no território nacional; 

 Contar com disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional. 

5.2 Regularidade Jurídica e Fiscal 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar: 

 Habilitação jurídica, nos termos do art. 66 da Lei nº 14.133/2021; 

 Regularidade fiscal e trabalhista, conforme arts. 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021; 

 Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

 Regularidade relativa ao FGTS; 

 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Demais documentos de habilitação serão exigidos conforme edital. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a gestão do contrato será exercida pelo 
Sr. Paulo Roberto José Henrique, Fiscal Municipal, formalmente designado pela 

Administração. 

Compete ao gestor do contrato: 

 Acompanhar a execução contratual; 

 Verificar o cumprimento das obrigações pactuadas; 

 Atestar o recebimento definitivo do objeto; 

 Comunicar eventuais irregularidades; 

 Propor aplicação de penalidades, quando cabível. 

 



 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do 
equipamento, mediante: 

 Recebimento definitivo do objeto. 

 Apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em conta indicada pela 
contratada. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

O critério de julgamento será o de menor preço unitário, desde que atendidas todas as 
especificações técnicas e exigências previstas no edital e neste Termo de Referência. 

O procedimento observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, interesse público, planejamento, transparência e 

competitividade. 

9. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO: 

As licitantes participantes, deverão apresentar, juntamente com a proposta de preços, 
catálogo técnico, prospecto ou documento equivalente, contendo as especificações 

técnicas detalhadas do equipamento ofertado, bem como imagens ilustrativas que 

permitam a adequada identificação do bem. A documentação apresentada deverá 

comprovar, de forma objetiva e inequívoca, o atendimento às especificações mínimas 

estabelecidas, sob pena de desclassificação da proposta. 

10. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo máximo para entrega do equipamento será de até 30 (trinta) dias uteis, contado 
da assinatura do contrato ou emissão da ordem de fornecimento. 

O equipamento deverá ser entregue no local indicado pela Administração, acompanhado 

de todos os manuais, certificados e documentos técnicos exigidos. 

O recebimento dar-se-á: 

 Provisoriamente, no ato da entrega; 

 Definitivamente, após verificação da conformidade técnica. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação correrá por conta de dotação orçamentária própria, 

prevista na Lei Orçamentária Anual vigente, observadas as normas de responsabilidade 

fiscal. 



 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente contratação encontra-se devidamente justificada no Estudo Técnico 
Preliminar, atendendo ao interesse público e aos requisitos estabelecidos no art. 18 da 

Lei nº 14.133/2021. 

O processo deverá observar integralmente as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 

e demais normas aplicáveis. 


